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PCLEG nº 507.07.2020 

 

 

Santo André, 28 de julho de 2020. 

 

 

Indicações do Vereador Pedrinho Botaro 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 405/2017 – G.P. - Proc. 2195/17, protocolado sob o nº 24816/2017, onde solicita repintura da 

sinalização de solo, em toda a extensão da Rua Muritiba, em especial nos cruzamentos com a Avenida 

Caminho do Pilar e Rua Piranhas - Vila Scarpelli; 

 

Ofício nº 443/2017 – G.P. - Proc. 2370/17, protocolado sob o nº 26674/2017, onde solicita repintura da 

sinalização de solo, no cruzamento da Rua Paraguaçu com Rua Caminho do Pilar - Vila Scarpelli; 

 

Ofício nº 675/2017 – G.P. - Proc. 3275/17, protocolado sob o nº 39605/2017, onde solicita repintura da 

sinalização de solo, no cruzamento da Rua Almirante Tamandaré com Rua Venezuela - Jardim Bela 

Vista; 

 

Ofício nº 786/2017 – G.P. - Proc. 3616/17, protocolado sob o nº 43382/2017, onde solicita repintura da 

sinalização de solo, no cruzamento da Rua Alcides de Queirós com a Avenida Artur de Queirós - Casa 

Branca; 

 

Ofício nº 405/2018 – G.P. - Proc. 1278/18, protocolado sob o nº 27102/2018, onde solicita repintura de 

sinalização de solo (faixas de segurança), no cruzamento das Ruas Claudia e São Boaventura - Vila 

Scarpelli; 

 

Ofício nº 1021/2019 – G.P. - Proc. 6253/19, protocolado sob o nº 42480/2019, onde solicita 

manutenção do piso de travessia de pedestres, localizado no cruzamento da Avenida Pereira Barreto, 

em frente à Praça Ives Ota - Bairro Paraíso, informamos: 

 

 As solicitações acima foram atendidas. 

 

Ofício nº 202/2019 – G.P. - Proc. 1259/19, protocolado sob o nº 12612/2019, onde solicita que seja 

realizado estudo para regularização e adequação da área, localizada na travessa da Rua Jorge 

Beretta, altura do nº 839 - Parque Erasmo Assunção, informamos: 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
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 De acordo com a Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, a regularização fundiária 

do Conjunto Habitacional Jorge Beretta aguarda deferimento (ou não) da aprovação dos 

processos requeridos ao Programa Cidade Legal. 

 

Sendo deferido, a Prefeitura Municipal de Santo André poderá dar continuidade aos trabalhos 

de regularização fundiária da área. 

 

Ofício nº 86/2020 – G.P. - Proc. 638/20, protocolado sob o nº 7831/2020, onde solicita estudo visando 

sanar os problemas de drenagem no terreno público, localizado na Rua Aníbal Freire, altura do nº 93 - 

Vila Alzira, informamos: 

 

 De acordo com o SEMASA, trata-se de terreno particular. Sendo assim, a manutenção 

compete ao proprietário.  

 

O SEMASA periodicamente realiza manutenções preventivas nos córregos, a saber: capina, 

roçada e desassoreamento. Efetuamos tais serviços no córrego local, através das ordens de 

serviço nº 002230/2020, 002357/2020 e 002752/2020, respectivamente nos dias 05, 07 e 11 de 

fevereiro de 2020. Vale ressaltar que no dia 08 de fevereiro de 2020 houve ocorrência de uma 

chuva atípica e de muita intensidade, com 53,00 mm de índice pluviométrico em apenas 20 

minutos, o que fez com que todo sistema de drenagem entrasse em colapso. Os cursos d’água 

não tiveram capacidade para transportar a vazão da hora de pico da chuva e 

conseqüentemente, as redes não tiveram onde realizar o despejo, acarretando nos problemas 

descritos. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
320034003400360039003A00540052004100


